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QUESTÃO NÚMERO: 76

GABARITO PRELIMINAR: ALTERNATIVA A

COMENTÁRIO: - O Princípio da Contemporaneidade comporta mitigação, ele tem a ver com os motivos.
A jurisprudência do STJ admite que a sua demonstração seja feita com base em Relatórios de
Inteligência Financeira do COAF, caso os mesmos apontem movimentações financeiras em período
próximo à avaliação da necessidade da medida cautelar

QUESTÃO NÚMERO: 77

GABARITO PRELIMINAR:  ALTERNATIVA C

COMENTÁRIO: Conforme o art.6º, §2º do BNMP 3.0 que se referem ao alvará de soltura ou mandado de
desinternação deverão ser cumpridos pelos meios eletrônicos disponíveis: “§ 2 O documento deverá
tramitar e ser cumprido pelos meios eletrônicos disponíveis e mais expeditos, bem como encaminhado
diretamente à autoridade responsável pela custódia, evitando-se a expedição de cartas precatórias.”

QUESTÃO NÚMERO: 78

GABARITO PRELIMINAR: ALTERNATIVA C

COMENTÁRIO: Não há necessidade da realização da audiência do artigo 16 da Lei Maria da Penha caso
não haja manifestação de vontade da ofendida nesse sentido.

QUESTÃO NÚMERO: 79

GABARITO PRELIMINAR: ALTERNATIVA A

COMENTÁRIO: A questão em desacordo com a súmula vinculante nº 11, pois os criminosos não
ofereceram resistência, nem se opuseram às ordens dos policiais militares.

QUESTÃO NÚMERO: 80



GABARITO PRELIMINAR: ALTERNATIVA C

COMENTÁRIO: A questão está de acordo com o previsto na Jurisprudência em Tese 120 - STJ: “Realizada
a conversão da prisão em flagrante em preventiva, fica superada a alegação de nulidade porventura
existente em relação à ausência de audiência de custódia.”

QUESTÃO NÚMERO: 81

GABARITO PRELIMINAR: ALTERNATIVA A

COMENTÁRIO: Não havia situação de flagrância na questão, e a mera fuga dos agentes não autoriza a
violação de domicílio. A possibilidade de ingresso seria uma autorização judicial que não existiu no caso
apresentado.

QUESTÃO NÚMERO: 82

GABARITO PRELIMINAR: ALTERNATIVA A

COMENTÁRIO: Nos crimes que deixam vestígios, a regra é a realização do exame de corpo de delito,
entretanto, o laudo pericial será substituído por outros elementos de prova na hipótese em que as
evidências tenham desaparecido ou que o lugar se tenha tornado impróprio ou, ainda, quando as
circunstâncias do crime não permitirem a análise técnica.

QUESTÃO NÚMERO: 83

GABARITO PRELIMINAR: ALTERNATIVA B

COMENTÁRIO: No caso concreto, os agentes não tiveram comportamento induzindo os criminosos a
cometerem crimes, o que seria flagrante preparado. A questão trata da hipótese de flagrante esperado
que é uma hipótese legal de flagrante.

QUESTÃO NÚMERO: 84

GABARITO PRELIMINAR: ALTERNATIVA E

COMENTÁRIO: A questão está de acordo com o previsto na Jurisprudência em Tese 120 - STJ: “Realizada
a conversão da prisão em flagrante em preventiva, fica superada a alegação de nulidade porventura
existente em relação à ausência de audiência de custódia.”

QUESTÃO NÚMERO: 85

GABARITO PRELIMINAR: ALTERNATIVA A

COMENTÁRIO: Justamente. Caso não haja fornecimento de elementos para a obtenção de resultados, a
colaboração premiada será afastada, pois é um negócio jurídico processual e meio de obtenção de
prova, que pressupõe utilidade e interesse públicos.



QUESTÃO NÚMERO: 86

GABARITO PRELIMINAR:  ALTERNATIVA B

COMENTÁRIO: O informativo 720 do STJ permite que os magistrados analisem caso a caso a quebra da
cadeia de custódia. Na questão em análise, o registro da dinâmica pelas câmeras serve como
documentação. “As irregularidades constantes da cadeia de custódia devem ser sopesadas pelo
magistrado com todos os elementos produzidos na instrução, a fim de aferir se a prova é confiável.” STJ.
6ª Turma. HC 653.515-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Rel. Acd. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em
23/11/2021 (Info 720).

QUESTÃO NÚMERO: 87

GABARITO PRELIMINAR: ALTERNATIVA B

COMENTÁRIO: A sentença deverá ser modificada parcialmente. O erro foi sobre elemento subjetivo, não
objetivo como informado na alternativa D.

QUESTÃO NÚMERO: 88

GABARITO PRELIMINAR: ALTERNATIVA D

COMENTÁRIO: A questão está de acordo com o previsto no Agravo Regimental no Agravo em Recurso
Especial: AgRg no AREsp 1882839/SP 2021/0137290-1: “Não há nulidade na juntada posterior de provas
colhidas durante o inquérito, porque a defesa foi intimada para se manifestar sobre elas antes da
sentença, de modo que restou preservado seu direito ao contraditório”

QUESTÃO NÚMERO: 89

GABARITO PRELIMINAR: ALTERNATIVA D

COMENTÁRIO: A situação da pandemia não gera direito subjetivo de liberdades aos presos, visto que
permanece o direito da coletividade a ter preservada a segurança pública. Além disso, alguns fatores
como prestação de assistência médica, análise individual de cada unidade prisional e do quadro de
saúde de cada indivíduo não devem ser ignorados. Tornando como certo a alternativa D.

QUESTÃO NÚMERO: 90

GABARITO PRELIMINAR: ALTERNATIVA D

COMENTÁRIO: O descumprimento de medidas protetivas de urgência permite a decretação da prisão
preventiva do agente.
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